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      ASSEMBLEIA  MUNICIPAL·
EDITAL N.º 11-A/2005

VICTOR MANUEL GARCIA REBORDÃO, Presidente em Exercício 
da Assembleia Municipal da Covilhã,

FAZ PÚBLICO que, em cumprimento e para os efeitos consignados no 
n.º 1 do artigo 91.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DA COVILHÃ, reunida em Sessão Extraordinária, no 
dia 23 de Dezembro de 2005, deliberou: 

- APROVAR AS PROPOSTAS DE ORÇAMENTO, GRANDES OPÇÕES 
DO PLANO E PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ PARA O ANO 2006;
- APROVAR AS PROPOSTAS DE ORÇAMENTO E PLANO PLURIA-
NUAL DE INVESTIMENTOS DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 
DA COVILHÃ PARA O ANO 2006;
- APROVAR A 1.ª REVISÃO DO ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES 
DO PLANO DE 2005 DA CÂMARA MUNICIPAL;
- APROVAR A PROPOSTA DE SUSPENSÃO PARCIAL - PLANO 
DIRECTOR MUNICIPAL;
- APROVAR A TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM 
– FIXAÇÃO PARA O ANO DE 2006;
- APROVAR OS PROTOCOLOS DE ACORDO PARA A DELEGAÇÃO 
DE ACTOS DE COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
COVILHÃ NAS JUNTAS DE FREGUESIA;
- ELEGER COMO REPRESENTANTE DAS JUNTAS DE FREGUESIA 
PARA A ASSEMBLEIA DISTRITAL DE CASTELO BRANCO O SE-
NHOR PAULO JORGE ALVES RODRIGUES;
- APROVAR A TRANSFORMAÇÃO DOS SMAS EM EMPRESA 
MUNICIPAL DO AMBIENTE;
- APROVAR A PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DE UMA COMISSÃO 
DE INQUÉRITO.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital que vai ser 
afixado no átrio do Edifício dos Paços do Concelho e Sedes de Junta de 
Freguesia.

Covilhã, aos 27 de Dezembro de 2005

O Presidente em Exercício,
Victor Rebordão

         DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL E FINANÇAS

     DIVISÃO DE FINANÇAS

·
·

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, 
Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da obra “REPARAÇÃO 
DE FOGO NA QUINTA DA ALÂMPADA, LOTE 4, 1º ESQ”, de que 
foi empreiteiro a firma António Ascensão Coelho & Filhos, SA, com 
sede social em Rua João de Deus, nº 12, r/c, freguesia do Teixoso, 
concelho da Covilhã, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da 
data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem no 
Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por 
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no encarte do Jornal Tribuna Desportiva.
E eu, licenciada, Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 02 de Novembro de 2005.

O Vereador em Permanência,
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, 
de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal de Administração 
Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara 
Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada 
da obra “CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO HABITACIONAL NA 
CALÇADA DAS PONTES NºS 11/13, TORTOSENDO”, de que foi 
empreiteiro a firma Antonino Madeira Gouveia & Filhos, Ldª, com sede 
social em Santa Ovaia, 3400-624 Oliveira do Hospital, pelo que, durante os 
15 (quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 
8 (oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças 
– Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por 
escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações 
por falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 03 de Novembro de 2005.

O Vereador em Permanência,
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal de 
Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, 
desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo 
à empreitada da obra “PAVIMENTAÇÃO DO CAMINHO AGRÍCOLA 
ENTRE CASEGAS E VALE DA QUEIRÓ”, de que foi empreiteiro a firma 
Construções J.J. R. & Filhos, SA, com sede social em Rua da Capela nº 4, 
Quinta da Sardinha, 2495-185 Santa Catarina da Serra, pelo que, durante 
os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 
8 (oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças 
– Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por 
escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações 
por falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 03 de Novembro de 2005.

O Vereador em Permanência,
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal de 
Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, 
desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à 
empreitada da obra “CONSTRUÇÃO DE UM EDIFICIO UNIFAMILIAR 
NA TRAVESSA DOS LOUREIROS, TORTOSENDO”, de que foi 
empreiteiro a firma Antonino Madeira Gouveia & Filhos, Ldª, com sede 
social em Santa Ovaia, 3400-624 Oliveira do Hospital pelo que, durante os 
15 (quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 
8 (oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão os interessados 
apresentarem no Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças 
– Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por 
escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações 
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por falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 03 de Novembro de 2005.

O Vereador em Permanência,
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

LUÍS MANUEL FINO GIL BARREIROS, Vereador em regime de 
permanência da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “CONSTRUÇÃO DA VARIANTE AO 
SARZEDO”, de que foi empreiteiro a firma Construções António 
Joaquim Maurício, Ldª, com sede social em Estrada Nacional Oito, 
Cintrão, Bombarral, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da 
data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem no 
Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por 
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 03 de Novembro de 2005.

O Vereador em Permanência,
Luís Barreiros

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

JOAQUIM ANTÓNIO MATIAS, Vereador em regime de permanência 
da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-
Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento 
Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, 
Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da obra “REABILITAÇÃO 
DA ZONA CONFINANTE COM OS SERVIÇOS PRISIONAIS”, 
de que foi empreiteiro a firma Constrope – Construção Civil e Obras 
Públicas, Ldª, com sede social em Quinta da Chandeirinha, em 
Belmonte, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde 
a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data 
da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem no 
Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por 
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada, Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 12 de Dezembro de 2005.

O Vereador em Permanência,
Joaquim Matias

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

JOAQUIM ANTÓNIO MATIAS, Vereador em regime de permanência 
da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal de 
Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, 
desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à 
empreitada da obra “REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO JARDIM 
DE INFÂNCIA DO RODRIGO”, de que foi empreiteiro a firma Constrope 
– Construções, SA, com sede social em Quinta da Chandeirinha, 6250 
Belmonte, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data 
de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda 
publicação, poderão os interessados apresentarem no Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas 
e documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de salários e 
materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do 
preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por 
terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Dezembro 2005.

O Vereador em Permanência,
Joaquim Matias

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

JOAQUIM ANTÓNIO MATIAS, Vereador em regime de permanência 
da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIO SITO NA 
RUA DIREITA NºS 15/17, NO TORTOSENDO”, de que foi empreiteiro 
a firma Constrope – Construções, SA, com sede social em Quinta da 
Chandeirinha, 6250 Belmonte, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que 
decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados 
da data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem no 
Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por falta 
de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com 
direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja 
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Dezembro 2005.

O Vereador em Permanência
Joaquim Matias

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

JOAQUIM ANTÓNIO MATIAS, Vereador em regime de permanência 
da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal de 
Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, 
desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à 
empreitada da obra “CONSTRUÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA DO 
TEIXOSO – TRABALHOS COMPLEMENTARES – 2ª FASE”, de que 
foi empreiteiro a firma Conegil - Empreiteiros, SA, com sede social em Rua 
Alto do Montijo, lotes 1 e 2, 2795 Carnaxide, pelo que, durante os 15 (quinze) 
dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias 
contados da data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem 
no Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
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devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por 
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no encarte do Jornal Tribuna Desportiva.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Dezembro 2005.

O Vereador em Permanência
Joaquim Matias

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

JOAQUIM ANTÓNIO MATIAS, Vereador em regime de permanência 
da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “RECONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO 
HABITACIONAL NA AVENIDA ALMEIDA GARRETT NºS 
23/25, TORTOSENDO”, de que foi empreiteiro a firma Constrope 
– Construções, SA, com sede social em Quinta da Chandeirinha, 
6250 Belmonte, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem 
desde a data de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da 
data da segunda publicação, poderão os interessados apresentarem no 
Departamento Municipal de Administração Geral e Finanças – Secção de 
Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e 
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por 
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se 
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Dezembro 2005.

O Vereador em Permanência,
Joaquim Matias

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

JOAQUIM ANTÓNIO MATIAS, Vereador em regime de permanência 
da Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei 
n.º59/99, de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
relativo à empreitada da obra “DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIO NO 
LARGO SENHORA DOS PRAZERES, TORTOSENDO”, de que 
foi empreiteiro a firma Constrope – Construções, SA, com sede social 
em Quinta da Chandeirinha, 6250 Belmonte, pelo que, durante os 15 
(quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste Edital e 
mais 8 (oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão os 
interessados apresentarem no Departamento Municipal de Administração 
Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, 
desta Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e 
documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de salários 
e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim 
do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar 
por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, 
com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Dezembro 2005.

O Vereador em Permanência,
Joaquim Matias

 EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

JOAQUIM ANTÓNIO MATIAS, Vereador em regime de permanência da 
Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, 
de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal de Administração 
Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara 
Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da 
obra “CONSTRUÇÃO DE BALNEÁRIOS E SANITÁRIOS PÚBLICOS 
NO LARGO DA INFANTARIA 21”, de que foi empreiteiro a firma Joaquim 
Dias Costa, com sede social em Ponte Mártir-in-Colo, 6200 COVILHÃ, pelo 
que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de publicação deste 
Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda publicação, poderão 
os interessados apresentarem no Departamento Municipal de Administração 
Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara 
Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer 
reclamações por falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a 
que se julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o 
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, com 
uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Dezembro 2005.

O Vereador em Permanência,
Joaquim Matias

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

JOAQUIM ANTÓNIO MATIAS, Vereador em regime de permanência da 
Câmara Municipal da Covilhã,
FAÇO SABER, nos termos do artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, 
de 02 de Março, que se procede pelo Departamento Municipal de Administração 
Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, desta Câmara 
Municipal, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da 
obra “CONSTRUÇÃO DO PONTÃO SOBRE O RIO ZÊZERE ENTRE 
AS POVOAÇÕES DO PESO E DO PESINHO E RESPECTIVOS 
ACESSO – TRABALHOS COMPLEMENTARES”, de que foi empreiteiro 
a firma Lambelho & Ramos, Ldª, com sede social em Ponte Pedrinha, 6200 
Tortosendo, pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data 
de publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda 
publicação, poderão os interessados apresentarem no Departamento Municipal 
de Administração Geral e Finanças – Secção de Compras, Concursos e 
Armazéns, desta Câmara Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas 
e documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de salários e 
materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço 
de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima 
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas vezes, com 
uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.
E eu, licenciada Graça Isabel P. Henry Robbins, Chefe da Divisão de 
Administração Geral, o subscrevi.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 15 de Dezembro 2005.

O Vereador em Permanência,
Joaquim Matias

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras 
Fornecimentos 
Serviços 

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO   SIM 
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE

Organismo:
Câmara Municipal da Covilhã

À atenção de: Secção de Compras, 
Concursos e Armazéns

Endereço: Praça do Município Código postal: 6200–151 Covilhã
Localidade/Cidade: Covilhã País: Portugal
Telefone: 275 330 600 Fax: 275 330 622 / 633
Correio electrónico:
info@cm-covilha.pt

Endereço internet (URL):
www.cm-covilha.pt

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
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Data limite de obtenção 23/01/2006 ou  dias a contar da publicação do 
anúncio no Diário da República.
Custo – Moeda: 37,70 Euros + IVA.
Condições e forma de pagamento – Mediante numerário ou cheque emitido a 
favor da Câmara Municipal da Covilhã (em caso de envio pelo correio, deverá 
préviamente ser liquidado o custo do processo e acrescem os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação
31/01/2006 ou  dias a contar do envio do anúncio para o Jornal oficial da 
União Europeia ou da sua publicação no Diário da República.
Hora – 17:00 horas.
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados
Data prevista 13/02/2006
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 27/02/2006, __ dias a contar da publicação do anúncio no Diário da 
República ou,no dia útil seguinte à data limite para a apresentação das 
propostas.
Hora - 14:00h. Local – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, da Câmara 
Municipal da Covilhã – Praça do Município – Covilhã.
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio é de prorrogação de prazo para a obtenção de documentos 
contratuais e adicionais, de envio dos convites para apresentação de propostas 
aos candidatos seleccionados e de abertura das propostas, do concurso por nego-
ciação com publicação prévia de anúncio, para o fornecimento de combustíveis 
líquidos, cujo anúncio foi publicado na III Série do Diário da República nº 236, 
de 12 de Dezembro de 2005 (folhas 26252 a 26254).
O presente anúncio foi enviado para publicação na III Série do Diário da 
República, em 03 de Janeiro de 2006.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO 
NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA / /

Câmara Municipal da Covilhã, 03 de Janeiro de 2006.

O Presidente,
Carlos Pinto

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras 
Fornecimentos 
Serviços 

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
NÃO S  SIM 

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE

Organismo:
Câmara Municipal da Covilhã

À atenção de: Secção de Compras, Concursos 
e Armazéns

Endereço: Praça do Municipio Código postal: 6200 – 151 Covilhã
Localidade/Cidade: Covilhã País: Portugal
Telefone: 275 330 600 Fax: 275 330 622 / 633
Correio electrónico:
info@cm-covilha.pt

Endereço internet (URL)
www.cm-covilha.pt

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicio-
nais
Data limite de obtenção 23 / 01 / 2006 ou  dias a contar da publicação 
do anúncio no Diário da República.
Custo – Moeda: 37,70 Euros + IVA.
Condições e forma de  pagamento – Mediante numerário ou cheque emitido a 
favor da Câmara Municipal da Covilhã (em caso de envio pelo correio, deverá 
préviamente ser liquidado o custo do processo e acrescem os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação 
31/01/2006 ou  dias a contar do envio do anúncio para o Jornal oficial da 
União Europeia ou da sua publicação no Diário da República.
Hora – 17:00 horas.
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados 
Data prevista 13 / 02 / 2006
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 27 / 02 / 2006, __ dias a contar da publicação do anúncio no Diário 
da República ou,no dia útil seguinte à data limite para a apresentação das 
propostas.
Hora - 14:00h. Local – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, da Câmara 
Municipal da Covilhã – Praça do Município – Covilhã.
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio é de prorrogação de prazo para a obtenção de documentos 
contratuais e adicionais, de envio dos convites para apresentação de propostas 
aos candidatos seleccionados e de abertura das propostas, do concurso por 
negociação com publicação prévia de anúncio, para o fornecimento de combus-
tiveis líquidos, cujo anúncio foi publicado na III Série do Diário da República 
nº 236, de 12 de Dezembro de 2005 (folhas 26252 a 26254).

O presente anúncio foi enviado para publicação na III Série do Diário da 
República, em 03 de Janeiro de 2006.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO 
NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA / /

Câmara Municipal da Covilhã, 03 de Janeiro de 2006.

O Presidente,
Carlos Pinto

ANÚNCIO DE CONCURSO
EMPREITADA DA OBRA DE CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO – AM-
PLIAÇÃO DA COBERTURA DA BANCADA DA PISTA DE ATLETISMO
Obras 
Fornecimentos 
Serviços 

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
NÃO   SIM 

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE

Organismo:
Câmara Municipal da Covilhã

À atenção de: Secção de Compras, Concursos 
e Armazéns

Endereço: Praça do Municipio Código postal: 6200 – 151 Covilhã
Localidade/Cidade: Covilhã País: Portugal
Telefone: 275 330 600 Fax: 275 330 622 / 633
Correio electrónico:
info@cm-covilha.pt

Endereço internet (URL)
www.cm-covilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS   
indicado em I.1  
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
indicado em I.1  
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/
PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1  
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE 
Governo central   Instituição Europeia 
Autoridade regional/local   Organismo de direito público   Outro 

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução   Concepção e execução 
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades 
indicadas pela entidade adjudicante 
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra   Locação   Locação financeira   Locação-venda   
Combinação dos anteriores 
II.1.3) Tipo de contrato de serviços
Categoria de serviços 
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO   SIM 
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante - 
Empreitada da obra de concepção/construção – ampliação da cobertura da 
bancada da pista de atletismo.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso – Concepção do projecto base e de 
execução e a construção/ampliação de uma cobertura da bancada da pista de 
atletismo.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a 
prestação de serviços  - Pista de atletismo, do Complexo Desportivo da Covilhã, 
sita na Alameda Pêro da Covilhã, na Covilhã.
Código NUTS - 16A 05 03 – NUTS III – Cova da Beira.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) 

Vocabulário principal Vocabulário complementar
Objecto principal 45.23.32.22-1 -  -  -

Objectos
Complementares

. . . -

. . . -

. . . -

. . . -

-  -  -
-  -  -
-  -  -
-  -  -

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) - Secção F, Di-
visão 45, grupo 45.2, classe 45.21, categoria 45.21.6, subcategoria 45.21.63.
II.1.9) Divisão em lotes 
NÃO   SIM 
Indicar se se podem apresentar propostas para: um lote   vários lotes   
todos os lotes 
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração? 
NÃO   SIM 
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
II.2.2) Opções - descrição e momento em que podem ser exercidas
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO  - Indicar 
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o prazo em meses    e/ou em dias 180 a partir da data da consignação em 
dias  a partir da decisão de adjudicação.
Ou: Início / /  e/ou  termo / /  

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas - 5% do preço total do contrato, 
com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou 
referência às disposições que as regulam - Financiamento pelo orçamento 
anual da Câmara Municipal da Covilhã e os pagamentos efectuados mediante 
autos de vistoria e medição dos trabalhos executados.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de 
empreiteiros, de fornecedores ou de prestadores de serviços  - Consórcio 
externo.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornece-
dor/do prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar 
a capacidade económica, financeira e técnica mínima exigida
Só podem ser admitidos a concurso:
a)Os titulares de registo ou alvará, emitido pelo IMOPPI.
b) Os não titulares de registo ou alvará emitido pelo IMOPPI, que apre-
sentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, 
adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades compe-
tentes, o qual indicará os elementos de referencia relativos à idoneidade, à 
capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram 
aquela inscrição e justifique a classificação atribuida nessa lista.
c) O registo ou alvará deve conter:
c).1 A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edificios e 
património construido, de acordo com o estabelecido na Portaria nº 19/2004, 
de 10 de Janeiro, na 1ª categoria,  em  classe  correspondente ao   valor da  
proposta, ou, a 2ª subcategoria da 1ª categoria, a qual tem de ser de classe 
que cubra o valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o 
tipo da obra se enquadra.
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos - 
Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para 
com a segurança social; Declaração comprovativa da situação tributária 
regularizada emitida pela Repartição de Finanças do domicilio ou sede; 
Cópia da ultima declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS 
ou IRC.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira – documentos comprova-
tivos exigidos - Documento emitido pelo Banco de Portugal; Declaração 
dos balanços e demonstração de resultados dos últimos 3 anos.
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos exigidos -
Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa   
e dos  responsáveis  pela orientação da obra; Lista de obras executados 
da mesma natureza que é posta a concurso; Declaração que mencione o 
equipamento principal a utilizar na obra; Declaração que mencione os 
técnicos, serviços técnicos e encarregados a afectar à obra; comprovação  
de execução de pelo menos uma obra de idêntica natureza da obra posta a 
concurso, de valor não inferior a 150.000,00 Euros.
III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE 
SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada 
profissão?
NÃO   SIM 
III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações 
profissionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO   SIM 

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público 
Concurso limitado 
Concurso limitado com publicação de anúncio 
Concurso limitado sem publicação de anúncio 
Concurso limitado por prévia qualificação 
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas 
Concurso limitado urgente 
Processo por negociação 
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio 
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio 
Processo por negociação urgente 
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO   SIM 
IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado
IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia 

/S -  de / /  ou para processos abaixo do 
limiar no Diário da República  IIIª Série /  de 

/ /  
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

/S -  de / /  ou para processos 
abaixo do limiar no Diário da República  IIIª Série /

 de / /  

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende 
convidar a apresentar propostas 
Número  ou Mínimo  / Máximo 
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo 
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta     
B1) Os critérios a seguir indicados 

Rf = Resultado final;
Pi = Preço da proposta mais baixa;
P = Preço da proposta em apreço;
Vt = Valor técnico da proposta em apreço;
Vts = Valor técnico da proposta mais alta.
Para análise do factor técnico atribuir-se-á a pontuação de 1 a 5, classifi-
cando a solução arquitectónica e respectivo enquadramento do conjunto 
edificado.
Por ordem decrescente de importância NÃO   SIM 
Ou
B2) os critérios indicados no caderno de encargos 
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade 
adjudicante - Processo nº 2/2006
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e 
adicionais -
Data limite de obtenção 15 / 02 / 2006 ou  dias a contar da publicação 
do anúncio no Diário da República.
Custo – Moeda: 90,05 Euros + IVA.
Condições e forma de  pagamento – Mediante numerario ou cheque 
emitido a favor da Câmara Municipal da Covilhã (em caso de envio pelo 
correio, deverá préviamente ser liquidado o custo do processo e acrescem 
os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação 
16 / 03 / 2006 ou  dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República.
Hora – 17:00 horas.
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candi-
datos seleccionados 
Data prevista / /
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou 
nos pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outro País
________

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua pro-
posta 
Até  / /  ou  meses e/ou 66  dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas.
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas - Con-
correntes e seus representantes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 17 / 03 / 2006, __ dias a contar da publicação do anúncio no Diário 
da República ou, no dia útil seguinte à data limite para a apresentação das 
propostas.
Hora - 10:00h. Local – Secção de Compras, Concursos e Armazéns, da 
Câmara Municipal da Covilhã – Praça do Município – Covilhã.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO   SIM 
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM 
CONCURSO PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE 
PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PRO-
JECTO/PROGRAMA FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNI-
TÁRIOS? 
NÃO   SIM 
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O ponto II.3) deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da emp-
reitada é o que for definido pelo empreiteiro, não podendo ser inferior a 60 
dias, nem exceder 180 dias, a contar da data da consignação.
A empreitada é pela modalidade de “preço global” e o valor para efeitos 
de concurso é de 115.000,00€.
Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações das 
clausulas do caderno de encargos.
O presente anúncio foi enviado para publicação na III Série do Diário da 
República, em 06 de Janeiro de 2006.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO 
NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA / /
Covilhã, 06 de Janeiro de 2006.

O Presidente,
Carlos Pinto
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ANÚNCIO DE CONCURSO
CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA DA OBRA DE  

REQUALIFICAÇÃO DE ARRUAMENTOS URBANOS NAS 
FREGUESIAS DA ZONA NORTE DO CONCELHO

Obras 
Fornecimentos 
Serviços 

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
NÃO   SIM 

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE

Organismo:
Câmara Municipal da Covilhã

À atenção de: Secção de Compras, Concursos 
e Armazéns

Endereço: Praça do Municipio Código postal: 6200 – 151 Covilhã
Localidade/Cidade: Covilhã País: Portugal
Telefone: 275 330 600 Fax: 275 330 622 / 633
Correio electrónico:
info@cm-covilha.pt

Endereço internet (URL)
www.cm-covilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
indicado em I.1 
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
indicado em I.1 
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOS-
TAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1  
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central   Instituição Europeia 
Autoridade regional/local   Organismo de direito público   Outro 

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução   Concepção e execução 
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades 
indicadas pela entidade adjudicante 
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra   Locação   Locação financeira   Locação-venda   
Combinação dos anteriores 
II.1.3) Tipo de contrato de serviços
Categoria de serviços 
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO   SIM 
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante - Empreitada 
da obra de requalificação de arruamentos urbanos nas freguesias da zona norte 
do concelho.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso – Requalificação de arruamentos. 
Os trabalhos a realizar compreendem estaleiro, remoção de pavimentos, 
fornecimento e aplicação de cubos de granito, de lajetas de granito e de 
tubagens.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a 
prestação de serviços - Freguesias da zona norte do concelho da Covilhã.
Código NUTS - 16A 05 03 – NUTS III – Cova da Beira.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) 

Vocabulário principal Vocabulário complementar
Objecto principal 45.23.32.22-1 -  -  -

Objectos
Complementares

. . . -

. . . -

. . . -

. . . -

-  -  -
-  -  -
-  -  -
-  -  -

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) - Secção F, Di-
visão 45, grupo 45.2, classe 45.21, categoria 45.21.6, subcategoria 45.21.64.
II.1.9) Divisão em lotes 
NÃO   SIM 
Indicar se se podem apresentar propostas para: um lote  vários lotes   todos 
os lotes 
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   SIM 
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total - 5.000m2.
II.2.2) Opções - descrição e momento em que podem ser exercidas
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO - Indicar 
o prazo em meses  e/ou em dias 720 a partir da data da consignação em 
dias  a partir da decisão de adjudicação.
Ou: Início / /  e/ou termo / /  

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas - 5% do preço total do contrato, com 
exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 

às disposições que as regulam - Financiamento pelo orçamento anual da 
Câmara Municipal da Covilhã e os pagamentos efectuados mediante autos de 
vistoria e medição dos trabalhos executados.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, 
de fornecedores ou de prestadores de serviços  - Consórcio externo.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só podem ser admitidos a concurso:
a)Os titulares de registo ou alvará, emitido pelo IMOPPI.
b) Os não titulares de registo ou alvará emitido pelo IMOPPI, que apresentem 
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado 
à obra posta a concurso e emitido   por   uma das entidades competentes,  o   
qual   indicará os   elementos  de referencia relativos à idoneidade, à capacidade 
financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição 
e justifique a classificação atribuida nessa lista.
c) O registo ou alvará deve conter:
c).1 A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de vias de 
comunicações, obras de urbanização e outras infraestruturas, de acordo com o 
estabelecido na Portaria nº 19/2004, de 10 de Janeiro, na 2ª categoria,  em  classe  
correspondente ao valor da proposta, ou, a 1ª subcategoria da 2ª categoria, a 
qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na 
categoria em que o tipo da obra se enquadra.
d).A 8ª subcategoria da 2ª categoria, na classe correspondente à parte dos 
trabalhos à qual respeita.
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos
Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a 
segurança social; Declaração comprovativa da situação tributária regularizada 
emitida pela Repartição de Finanças do domicilio ou sede; Cópia da ultima 
declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira – documentos comprovativos 
exigidos - Documento emitido pelo Banco de Portugal; Declaração dos balanços 
e demonstração de resultados dos últimos 3 anos.
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos exigidos
Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e 
dos responsáveis pela orientação da obra; Lista de obras executados da mesma 
natureza que é posta a concurso; Declaração que mencione o equipamento 
principal a utilizar na obra; Declaração que mencione os técnicos, serviços 
técnicos e encarregados a afectar à obra; comprovação de execução de pelo 
menos uma obra de idêntica natureza da obra posta a concurso, de valor não 
inferior a 86.700,00 Euros.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS 
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada 
profissão?
NÃO   SIM 
III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações 
profissionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO   SIM 

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público 
Concurso limitado 
Concurso limitado com publicação de anúncio 
Concurso limitado sem publicação de anúncio 
Concurso limitado por prévia qualificação 
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas 
Concurso limitado urgente 
Processo por negociação 
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio 
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio 
Processo por negociação urgente 
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO   SIM 
IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado
IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia  
/S - de / /  ou para processos abaixo do limiar no 
Diário da República  IIIª Série /  de / /  
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia  
/S - de / /  ou para processos abaixo do limiar no 
Diário da República   IIIª Série /  de / /  
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar 
a apresentar propostas 
Número   ou  Mínimo  / Máximo 
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo 
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta 
B1)  Os critérios a seguir indicados 
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Rf = Resultado final;
Ppi = Preço da proposta mais baixa;
Pp = Preço da proposta em apreço;
Pei = Prazo de execução da proposta mais baixa;
Pe = Prazo de execução da proposta em apreço;
Vt = Valor técnico da proposta em apreço;
Vts = Valor técnico da proposta mais alta.
O valor de Vt obtém-se da seguinte forma:
Vt = v1 x 0,40 + v2 x 0,35 + v3 x 0,15 + v4 x 0,05 + v5 x 0,05
V1 = Nota justificativa do preço proposto;
V2 = Modo de execução da obra;
V3 = Plano de trabalhos;
V4 = Plano de mão de obra;
V5 = Plano de equipamento.
Por ordem decrescente de importância NÃO   SIM  
Ou
B2) os critérios indicados no caderno de encargos 
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudi-
cante - Processo nº 6/2006.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicio-
nais
Data limite de obtenção 13 / 02 / 2006 ou  dias a contar da publicação 
do anúncio no Diário da República.
Custo – Moeda: 75,40Euros + IVA.
Condições e forma de  pagamento – Mediante numerário ou cheque emitido a 
favor da Câmara Municipal da Covilhã (em caso de envio pelo correio, deverá 
préviamente ser liquidado o custo do processo e acrescem os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação 
06 / 03 / 2006 ou  dias a contar do envio do anúncio para o Jornal oficial 
da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República.
Hora – 17:00 horas.
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados 
Data prevista / /
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos 
pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outro País
_________

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta 
Até  / /  ou  meses e/ou 66  dias a contar da data fixada para 
a recepção das propostas.
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas - Conco-
rrentes e seus representantes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 07 / 03 / 2006, ___ dias a contar da publicação do anúncio no Diário 
da República ou, no dia útil seguinte à data limite para a apresentação das 
propostas.Hora - 10:00h. Local – Salão Nobre da Câmara Municipal da Covilhã 
– Praça do Municipio – Covilhã.___ dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO   SIM 
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CON-
CURSO PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICA-
ÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/
PROGRAMA FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS? 
NÃO   SIM 
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O ponto II.3) deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da empreitada 
é o que for definido pelo empreiteiro, não podendo ser inferior a 240 dias, nem 
exceder 720 dias, a contar da data da consignação.
A empreitada é pela modalidade de “série de preços” e o valor para efeitos de 
concurso é de 144.500,00 Euros.
Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações das 
clausulas do caderno de encargos.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO 
NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA / /

Covilhã e Paços do Município, aos 06 de Janeiro de 2006

O Presidente,
Carlos Pinto

ANÚNCIO DE CONCURSO
CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA DA OBRA DE  

REQUALIFICAÇÃO DE ARRUAMENTOS URBANOS NAS 
FREGUESIAS DA ZONA SUL DO CONCELHO

Obras 

Fornecimentos 

Serviços 

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
NÃO   SIM 

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE

Organismo:
Câmara Municipal da Covilhã

À atenção de: Secção de Compras, Concursos 
e Armazéns

Endereço: Praça do Municipio Código postal: 6200 – 151 Covilhã
Localidade/Cidade: Covilhã País: Portugal
Telefone: 275 330 600 Fax: 275 330 622 / 633
Correio electrónico:
info@cm-covilha.pt

Endereço internet (URL)
www.cm-covilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
indicado em I.1 
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
indicado em I.1  
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOS-
TAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1  
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE 
Governo central   Instituição Europeia 
Autoridade regional/local   Organismo de direito público  Outro 

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução   Concepção e execução 
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades 
indicadas pela entidade adjudicante 
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra   Locação   Locação financeira   Locação-venda   
Combinação dos anteriores 
II.1.3) Tipo de contrato de serviços
Categoria de serviços 
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO   SIM 
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante - Empreitada 
da obra de requalificação de arruamentos urbanos nas freguesias da zona sul 
do concelho.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso – Requalificação de arruamentos. 
Os trabalhos a realizar compreendem estaleiro, remoção de pavimentos, 
fornecimento e aplicação de cubos de granito, de lajetas de granito e de 
tubagens.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a 
prestação de serviços - Freguesias da zona sul do concelho da Covilhã.
Código NUTS - 16A 05 03 – NUTS III – Cova da Beira.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) 

Vocabulário principal Vocabulário complementar
Objecto principal 45.23.32.22-1 -  -  -

Objectos
Complementares

. . . -

. . . -

. . . -

. . . -

-  -  -
-  -  -
-  -  -
-  -  -

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) - Secção F, Di-
visão 45, grupo 45.2, classe 45.21, categoria 45.21.6, subcategoria 45.21.64.
II.1.9) Divisão em lotes 
NÃO   SIM 
Indicar se se podem apresentar propostas para: um lote    vários lotes   
todos os lotes 
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   SIM 
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total - 5.000m2.
II.2.2) Opções  - descrição e momento em que podem ser exercidas
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO - Indicar 
o prazo em meses  e/ou em dias 720 a partir da data da consignação em 
dias  a partir da decisão de adjudicação.
Ou: Início / /  e/ou termo / /  

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas - 5% do preço total do contrato, com 
exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou refe-
rência às disposições que as regulam - Financiamento pelo orçamento anual 
da Câmara Municipal da Covilhã e os pagamentos efectuados mediante autos 
de vistoria e medição dos trabalhos executados.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, 
de fornecedores ou de prestadores de serviços  - Consórcio externo.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida – Só podem ser admitidos 
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a concurso:
a)Os titulares de registo ou alvará, emitido pelo IMOPPI.
b) Os não titulares de registo ou alvará emitido pelo IMOPPI, que apresentem 
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado 
à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes, o qual 
indicará os elementos de referencia relativos à idoneidade, à capacidade finan-
ceira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e 
justifique a classificação atribuida nessa lista.
c) O registo ou alvará deve conter:
c).1 A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de vias de 
comunicações, obras de urbanização e outras infraestruturas, de acordo com o 
estabelecido na Portaria nº 19/2004, de 10 de Janeiro, na 2ª categoria,  em  classe  
correspondente ao valor da proposta, ou, a 1ª subcategoria da 2ª categoria, a 
qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na 
categoria em que o tipo da obra se enquadra.
d).A 8ª subcategoria da 2ª categoria, na classe correspondente à parte dos 
trabalhos à qual respeita.
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos - Do-
cumento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a 
segurança social; Declaração comprovativa da situação tributária regularizada 
emitida pela Repartição de Finanças do domicilio ou sede; Cópia da ultima 
declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira – documentos comprovativos 
exigidos - Documento emitido pelo Banco de Portugal; Declaração dos balanços 
e demonstração de resultados dos últimos 3 anos.
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos exigidos 
Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e 
dos responsáveis pela orientação da obra; Lista de obras executados da mesma 
natureza que é posta a concurso; Declaração que mencione o equipamento 
principal a utilizar na obra; Declaração que mencione os técnicos, serviços 
técnicos e encarregados a afectar à obra; comprovação de execução de pelo 
menos uma obra de idêntica natureza da obra posta a concurso, de valor não 
inferior a 86.700,00 Euros.
III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada 
profissão?
NÃO   SIM 
III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações 
profissionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO   SIM 

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público 
Concurso limitado 
Concurso limitado com publicação de anúncio 
Concurso limitado sem publicação de anúncio 
Concurso limitado por prévia qualificação 
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas 
Concurso limitado urgente 
Processo por negociação 
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio 
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio 
Processo por negociação urgente 
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO   SIM 
IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado
IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia 
/S - de / /  ou para processos abaixo do limiar no 
Diário da República  IIIª Série /  de / /  
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia 
/S - de / /  ou para processos abaixo do limiar no 
Diário da República  IIIª Série /  de / /   
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar 
a apresentar propostas 
Número   ou  Mínimo / Máximo 
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo    
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta 
B1)  Os critérios a seguir indicados 

Rf = Resultado final;
Ppi = Preço da proposta mais baixa;
Pp = Preço da proposta em apreço;
Pei = Prazo de execução da proposta mais baixa;
Pe = Prazo de execução da proposta em apreço;
Vt = Valor técnico da proposta em apreço;
Vts = Valor técnico da proposta mais alta.
O valor de Vt obtém-se da seguinte forma:
Vt = v1 x 0,40 + v2 x 0,35 + v3 x 0,15 + v4 x 0,05 + v5 x 0,05
V1 = Nota justificativa do preço proposto;
V2 = Modo de execução da obra;
V3 = Plano de trabalhos;
V4 = Plano de mão-de-obra;

V5 = Plano de equipamento.
Por ordem decrescente de importância NÃO   SIM 
Ou
B2) os critérios indicados no caderno de encargos 
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudi-
cante - Processo nº 6/2006.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicio-
nais
Data limite de obtenção 13 / 02 / 2006 ou  dias a contar da publicação 
do anúncio no Diário da República.
Custo – Moeda: 75,40 Euros + IVA.
Condições e forma de  pagamento – Mediante numerario ou cheque emitido a 
favor da Câmara Municipal da Covilhã (em caso de envio pelo correio, deverá 
préviamente ser liquidado o custo do processo e acrescem os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação 
06 / 03 / 2006 ou  dias a contar do envio do anúncio para o Jornal oficial 
da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República.
Hora – 17:00 horas.
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados 
Data prevista / /
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos 
pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outro País
_________

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta 
Até / /  ou  meses e/ou 66 dias a contar da data fixada para 
a recepção das propostas.
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas - Conco-
rrentes e seus representantes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 07 / 03 / 2006, ___ dias a contar da publicação do anúncio no Diário da 
República ou, no dia útil seguinte à data limite para a apresentação das pro-
postas.Hora - 10:30h. Local – Salão Nobre da Câmara Municipal da Covilhã 
– Praça do Municipio – Covilhã.___ dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO   SIM 
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CON-
CURSO PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICA-
ÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/
PROGRAMA FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO   SIM 
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O ponto II.3) deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da empreitada 
é o que for definido pelo empreiteiro, não podendo ser inferior a 240 dias, nem 
exceder 720 dias, a contar da data da consignação.
A empreitada é pela modalidade de “série de preços” e o valor para efeitos de 
concurso é de 144.500,00 Euros.
Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações das 
clausulas do caderno de encargos.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO 
NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA / /

Covilhã e Paços do Município, aos 06 de Janeiro de 2006

O Presidente,
Carlos Pinto

   GABINETE DE ESTUDOS E PLANEAMENTO            
     ESTRATÉGICO
·

EDITAL

CARLOS ALBERTO PINTO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA COVILHÃ:

Torna público, conforme disposto nos nº 1 e 2 do Artigo 74º e no nº 2 do Artigo 
77º do Decreto-Lei nº380/99 de 22 de Setembro, com a alteração de redacção 
imposta pelo Decreto-Lei nº310/2003, de 10 de Dezembro dando cumprimento 
à deliberação de Câmara de 02 de Dezembro de 2005, que a Câmara Municipal 
da Covilhã vai proceder á alteração do Plano de Pormenor da Palmatória, 
concedendo um prazo de 30 dias, a contar da data de publicação deste Edital 
no Diário da República, para que todos os interessados possam prestar 
as informações que considerem úteis no âmbito deste processo e formular 
sugestões. Estes contributos devem ser enviados ao Gabinete de Estudos e 
Planeamento Estratégico da Câmara Municipal da Covilhã.

E para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume e publicitados nos termos legais.

Paços do Concelho da Covilhã, 04 de Janeiro de 2006

O Presidente,
Carlos Pinto
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